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RESUMO 

O saneamento básico é fundamental para o desenvolvimento sustentável, conforme demonstrado pelas metas 

da Agenda 2030 da ONU. A Lei nº 14026/2020 (Novo Marco Legal do Saneamento) buscou fomentar um 

ambiente mais competitivo para universalizar esses serviços e trouxe diversas mudanças. Há, contudo, 

desafios enfrentados pelos gestores municipais, tanto para se atualizarem às novas exigências, quanto para 

efetivamente promovem os investimentos necessários para o alcance das metas. Para a estruturação do 

entendimento do setor, foi utilizado o conceito de “governança”, que é considerado um conjunto de 

mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, 

com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade, conforme 

expresso no Decreto 9.203/17 (BRASIL, 2017). O objetivo principal deste trabalho foi elaborar um 

instrumento para apoiar a capacitação de gestores públicos da área de saneamento, especialmente nos serviços 

de água e esgoto, com recomendações de boas práticas, considerando o benefício final para a sociedade e para 

o meio ambiente. A pesquisa de característica qualitativa e exploratória buscou inicialmente compreender o 

funcionamento do setor, analisando documentos, em especial a legislação. O estudo mapeou papéis e 

responsabilidades, sistematizou as informações, identificando os entes envolvidos, suas atribuições legais e o 

tipo de conexão com o tema. O estudo também incluiu uma análise de referências internacionais e nacionais 

sobre Boas Práticas de Governança, que serviram para orientar a estruturação das categorias relevantes para a 

governança do saneamento no contexto brasileiro. Denominado “Manual Básico para Governança em 

Saneamento no Brasil – Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário”, o instrumento proposto é um 

manual que explica o funcionamento geral do setor de saneamento do ponto de vista dos titulares dos serviços, 

com categorias, temas e níveis de avaliação. O instrumento visa dar suporte para a capacitação inicial, como 

um ponto de partida para debates municipais e estruturação de ações para a melhoria da capacidade de 

atendimento às demandas do saneamento.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Governança, saneamento básico, capacitação de gestores, marco legal do saneamento. 

 

 

INTRODUÇÃO 

Os serviços de saneamento básico são imprescindíveis para o desenvolvimento sustentável, como mostram 

algumas das metas da Agenda 2030 da ONU – Organização das Nações Unidas. Pode-se citar a relação direta 

com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável -ODS 6, que trata de água potável e saneamento e 

indiretamente com o ODS 12, sobre consumo e produção responsável, em que o manejo de resíduos sólidos se 

relaciona ao apoio à reciclagem, e com o ODS 13, relacionado a mudanças climáticas, em que a drenagem tem 

seu potencial de contribuição para a resiliência a desastres.  
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Em 2020, o chamado Novo Marco Legal do Saneamento – Lei nº 14026/2020 (BRASIL, 2020a), alterou 

diversos dispositivos de leis anteriores e buscou criar um ambiente mais competitivo para a universalização do 

saneamento, em especial os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. Os investimentos 

estimados para a universalização destes serviços são vultuosos – em torno de 753 bilhões (KPMG, 2020, p.22) 

e nem sempre são priorizados pelos gestores municipais, que são os titulares destes serviços. Por exemplo, em 

2018, apenas 51% do total de recursos disponibilizado pelo Governo Federal para obras de saneamento básico 

foram acessados (BRASIL, 2019d) sugerindo uma baixa capacidade técnica para a realização dos 

investimentos.  

 

Com as mudanças trazidas pela lei nº 14026/2020 (BRASIL, 2020a), existe tanto uma necessidade de gestores 

públicos se atualizarem com o novo marco legal do saneamento, quanto efetivamente promover os 

investimentos necessários para a universalização dos serviços. Para a estruturação do entendimento do setor, 

foi utilizado o conceito de “governança”, que é considerado um conjunto de mecanismos de liderança, 

estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de 

políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade, conforme expresso no Decreto 9.203/17 

(BRASIL, 2017).  

 

Desta forma, a motivação para esse estudo vem da necessidade de se viabilizar a universalização do 

saneamento básico (nesse caso focado em abastecimento de água e esgotamento sanitário), considerando o 

contexto legal vigente, o entendimento da água em sua abrangência (de funções ambientais, socioeconômicas 

e usos múltiplos), e as boas práticas de governança (englobando o atendimento às normas, transparência e 

relacionamento das diversas partes interessadas). 

 

 

OBJETIVO DO TRABALHO 

O objetivo principal deste trabalho foi elaborar um instrumento para apoiar a capacitação de gestores públicos 

da área de saneamento, especialmente nos serviços de água e esgoto, com recomendações de Boas Práticas de 

Governança, considerando o benefício final para a sociedade e para o meio ambiente. 

 

Os objetivos específicos foram: Compreender a legislação pertinente incluindo o Novo Marco Legal do 

Saneamento, com destaque para o mapeamento de papéis e responsabilidades; Compreender as boas práticas 

de governança pública, de serviços ambientais e temas correlatos, adaptando-os à realidade do saneamento e 

da legislação brasileira; Elaborar um instrumento com o qual gestores públicos possam ser capacitados em 

relação à governança do saneamento e traçar planos de ação para o aprimoramento da governança do setor em 

sua área de abrangência. Para tal, buscou-se a utilização de linguagem visual facilitadora, para apoio do 

conteúdo didático e com metodologia de fácil aplicação. 

 

 

METODOLOGIA  

O presente artigo é um recorte da dissertação de mestrado “Governança do saneamento básico no Brasil: 

proposta de instrumento para avaliação e aprimoramento da governança pelos titulares dos serviços” 

(PEDROTTI e DORNFELD, 2023) e se caracteriza, segundo a natureza dos dados, como qualitativa, 

buscando a compreensão do funcionamento do setor de saneamento básico no Brasil, com leitura e 

interpretação de documentos que tratam da Governança e, também, das questões que envolvem o Saneamento 

Básico no Brasil, especialmente no que diz respeito ao Novo Marco Legal do Saneamento. 

 

A pesquisa também se caracteriza, em relação aos seus objetivos, como exploratória, buscando o 

esclarecimento de um contexto maior, explorado sob o ponto de vista dos titulares dos serviços de 

saneamento.  

 

Assim, foi realizada uma pesquisa e análise documental, que, segundo Fávero e Centanaro (2022), 

compreende um procedimento metodológico que se utiliza de técnicas e instrumentos para apreensão, 

compreensão e análise de documentos (FAVERO; CENTANARO, 2022). Observa-se que diversos materiais 

escritos são considerados documentos, incluindo leis, regulamentos, normas, cartas, revistas, artigos, jornais, 

entre outros (LUDKE; ANDRÉ, 2013). A maior parte dos documentos analisados é de caráter público, sendo 
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exemplos de documentos públicos os arquivos governamentais (FAVERO; CENTANARO, 2022). e seu 

levantamento ocorreu exclusivamente pela internet. 

 

Dessa forma, a metodologia da pesquisa consiste em 4 etapas: 

1) Pesquisa documental abrangente; 

2) Sistematização das informações encontradas; 

3) Análise das informações e adaptações para o universo do Saneamento e 

4) Proposição de referencial de avaliação de Governança do saneamento e suas Boas Práticas. 

 

 

RESULTADOS  

O estudo da legislação foi considerado um ponto de partida para identificar papéis e responsabilidades de cada 

ente no universo do Saneamento Básico brasileiro, pois o arcabouço legal direciona a atuação de órgãos, 

determina atividades e funções necessárias no setor, mesmo que de forma conceitual. Para esse entendimento, 

o estudo buscou focar nas disposições que regem o setor abrangendo a maioria das situações, não sendo foco 

exceções ou o período de transição pós Marco Legal.  

 

As leis foram analisadas, extraindo-se delas os trechos em que se evidenciava a atribuição a algum ente. 

Foram estabelecidos 11 entes com conexão direta ao setor de saneamento e 5 entes com conexão indireta ao 

tema, mas com atribuições significativas. As informações foram tabeladas, de maneira que pudessem ser 

agrupadas conforme sistematização de entes ou categorias. A tabela 1 apresenta os entes identificados e a 

classificação em relação ao tipo de conexão.  

 

Tabela 1: Partes interessadas e tipo de conexão com serviços de saneamento (água e esgoto). 

Parte interessada Conexão 

Titular Direta 

Titular-região 

Prestadores de Serviços Públicos de 

Saneamento Básico 

Entidade reguladora 

Usuários  

Órgão colegiados 

Estado 

Comitê Interministerial de Saneamento 

básico 

Entes da federação 

ANA 

União 

Órgão gestor de recursos hídricos Indireta 

Órgão de licenciamento ambiental  

Comitê de bacia hidrográfica 

Agência de Águas 

 

Após análises, foram levantados referenciais de Boas Práticas de Governança para a identificação de critérios, 

indicadores e recomendações passíveis de serem adequados para a situação do saneamento básico brasileiro. 

Foram identificados seis materiais com potencial de alinhamento com o tema, tanto internacionais quanto 

nacionais, elaborados por instituições (como Tribunal de Contas da União - TCE), por organismos 

multilaterais (como ODCE – Organização para Cooperação e Desenvolvimento) e organizações não 

governamentais (como ACF – Action Contre La Faim). A seguir, estão listados os referenciais consultados, 

junto a uma breve descrição.  

1. Referencial Básico de Governança – TCU (BRASIL, 2020b), baseado na literatura internacional e em 

organismos multilaterais. É estruturado em princípios e diretrizes para uma boa governança.  

2. Princípios da OCDE para a Governança das Águas (OCDE, 2015), que apresenta 12 princípios e é 

orientada a resultados. 
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3. ACF International - Governance of Water and Sanitation Manual – Manual de Governança da Água 

e Saneamento da Ação Contra Fome Internacional (ACF, 2016). Tem foco em aplicação a projetos 

humanitários e de desenvolvimento, e também utiliza o conceito de Sistema de governança 

envolvendo o Sistema político, institucional, regras práticas e processos administrativos.  

4. SIWI Water Governance Facility WGF (UNDP , 2023) é fruto de uma parceria entre o Programa de 

Desenvolvimento das Nações Unidas (United Nations Development Programme – UNDP), e o  

Stockholm International Water Institute, é um programa de governança da água dedicado a 

desenvolver conhecimento de governança das águas e apoiar a capacidade institucional de países em 

desenvolvimento. Foram utilizadas informações disponíveis no site (SIWI, 2023) e na publicação 

User’s Guide on Assessing Water Governance (UNDP, 2013). Dedicado a apoiar a capacidade 

institucional de países em desenvolvimento. Os três componentes da avaliação de governança por 

este referencial são: (i) atores e instituições, (ii) princípios de governança e (iii) performance. 

5. Indicadores de governança ambiental (IGA) para a américa latina e caribe, do BID – Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID, 2020). Foi desenvolvido a partir da aplicação do 

Questionário para Especialistas em Questões Ambientais (EQRQ), contando com a participação de 

mais de 500 profissionais selecionados em diversos países.  Os resultados foram desdobrados em 

indicadores primários do IGA e subindicadores, foram codificados, analisados e validados 

qualitativamente até chegarem ao resultado final, disseminado entre os envolvidos. É abrangente, 

estruturado em partes e em 3 pilares: Estado de Direito Ambiental, Práticas por tema ambiental e 

Práticas por setor.  

6. Protocolo de monitoramento da governança das águas (OGA, 2019), do Observatório das Águas. Foi 

criado a patir de estudos e oficinas oficinas guiados pelo WWF (a sigla Word Wide Found for Nature, 

traduzido como Fundo Mundial da Natureza, é uma organização não governamental de abrangência 

mundial) e Fundação Getúlio Vargas. O sistema de avaliação do Protocolo conta com os seguintes 

níveis hierárquicos: princípios (mesmos do OGA), diretrizes (mesmas da Política Nacional de 

Recursos Hídricos), critérios (concordância com princípios diretrizes e adoção do monitoramento), 

indicador e verificação.  

 
A partir da análise da estrutura dos referenciais, foi feita uma correlação com as categorias levantadas 

anteriormente no estudo de partes interessadas e o desdobramento em boas práticas para o setor, obtendo-se 8 

categorias a saber: Ambiente Institucional, Regulação, Prestação de Serviços, Financiamento, Sistemas de 

Informação, Controle Social, Integridade e Transparência e Articulação, cada uma com suas especificidades 

para o entendimento de uma boa governança no saneamento. A Figura 1 apresenta as categorias selecionadas. 

 

Figura 1: Categorias de Avalição da Governança em Saneamento. Fonte: Autoras.  
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ANÁLISE DOS RESULTADOS  

Com base na análise da legislação, no levantamento das partes interessadas e suas atribuições e nos temas de 

Boas Práticas de Governança, foi possível desenvolver um manual que explicasse o funcionamento geral do 

setor de saneamento a partir do olhar dos titulares.  

 

Para cada categoria, os conceitos dos tópicos selecionados foram confrontados com os papéis de 

responsabilidades das partes interessadas para uma avaliação sobre a forma que se poderia aferir a aplicação 

de boas práticas relacionadas. 

 

Após análise, foram determinadas quais temas em cada categoria seriam úteis para a Avaliação da Governança 

do Saneamento. A figura 2 a seguir apresenta as categorias e os respectivos temas em cada uma delas.  

 

Figura 2: Categorias e Temas para Governança em Saneamento. Fonte: Autoras.  

 

A partir das categorias e temas escolhidos, a proposta se baseia numa classificação de 0 a 5 para análise e 

apoio a boas práticas por parte dos Titulares dos Serviços, sejam eles região ou municípios isolados. 

Conceitualmente, foi inspirado nos conceitos apresentados em Organizational Project Management Maturity 

Model (Opm3®) (PPM Express, 2022), que é o modelo de Avaliação de Maturidade de Projetos elaborado 

pelo PMI – Project Management Institute.  

 

Após análise de equivalência, a proposta consiste em 5 níveis (além do nível “0”, quando não há 

conhecimento sobre o tema a ser tratado). A descrição de cada nível é apresentada na figura 3 a seguir:  
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Figura 3: Níveis de avaliação de governança e sua descrição. Fonte: Autoras. 

 

Dessa forma, entende-se que os gestores públicos, em especial relacionados ao Titular dos Serviços, ou seja, 

secretários e membros de equipe do município, poderão ser capacitados para analisar a maturidade da 

governança dos serviços de saneamento básico em seu município e avaliar sua situação em relação à 

Governança do Saneamento, com vistas a planejar ações para aumentar sua qualificação e maturidade no tema.  

O instrumento foi denominado “Manual Básico para Governança em Saneamento no Brasil – Abastecimento 

de Água e Esgotamento Sanitário”. O conteúdo inicia-se por uma contextualização (por que pensar em 

saneamento, desafios, o que é governança). Na sequência indica a quem se destina o manual – com foco nos 

gestores municipais, pelo ponto de vista do titular dos serviços. Em seguida, apresenta a estrutura em 

categorias e temas, e o funcionamento dos níveis para avaliação, passando então para a explicação de cada 

item. A seguir, imagens de páginas do manual.  

 

Figura 4: Manual Básico de Governança em 

Saneamento Básico no Brasil - Capa 

 

 

Figura 5: Manual Básico de Governança em 

Saneamento Básico no Brasil – Parte da seção “Por 

que governança em saneamento”, pág. 10 (a quem se 

destina este manual) 

 

 



  
 

ABES - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 
 

7 

Figura 6: Manual Básico de Governança em 

Saneamento Básico no Brasil – Apresentação da 

categoria “Regulação”, com explicação inicial. Pág. 

24. 

 

Figura 7: Manual Básico de Governança em 

Saneamento Básico no Brasil – Explicação do tema 

“tarifação”, parte da regulação e da descrição de  

cada nível. Pág. 27. 

 

 

 

Por fim, é apresentada uma tabela consolidada para cálculo da pontuação geral do município / região, que 

serve para identificar a situação atual e traçar planos para aprimoramento. 

 

 

CONCLUSÕES 

Com as análises quali-quantitativas e descritivas a partir de uma avaliação das principais normativas 

envolvidas no setor de saneamento, em especial no que tange o abastecimento de água e o esgotamento 

sanitário foi possível observar que:  

 

• A quantidade de entes envolvidos em praticamente todas as categorias é expressiva, com uma média 

superior a 8 entes. A exceção fica por conta da prestação de serviços, mas uma análise qualitativa, 

que considere também a quantidade de possibilidades de constituição, natureza jurídica, abrangência 

e setor de serviços, mostra que a prestação também pode envolver muitos entes, ou pelo menos, 

muitos tipos.  

• As atribuições de diversos entes sob uma mesma categoria tentam se diferenciar pelo nível de atuação 

ou foco do ente, mas nem sempre essa diferença fica clara. Mesmo quando evidente, requer um 

esforço adicional em termos de capacitação, entendimento e articulação.  

• A clareza de atuação da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA - se destaca, pois 

mesmo que em categorias diferentes tem o foco na uniformização da regulação do setor.  

• As legislações apresentam pouca ênfase no controle social, sem especificar meios e instrumentos 

próprios.  

• Há também pouca ênfase na fiscalização, também sem instrumentos específicos, com pouco destaque.  
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A compreensão das atribuições das partes interessadas se mostrou um passo necessário para a estruturação de 

um instrumento de capacitação em governança. No modelo proposto, o estabelecimento claro de papéis e 

responsabilidades é a principal característica do primeiro estágio de maturidade. O avanço para níveis mais 

altos (do 1 ao 5) está atrelada ao estabelecimento de controles, que geram informações, que por sua vez, 

devem ser usadas para embasar ações conscientes. Além disso, a melhoria contínua deve também fazer parte 

das Boas Práticas de Governança, para o aprimoramento das políticas públicas e das estruturas envolvidas. 

 

O instrumento de governança foi configurado como um “Manual”, visando a fácil compreensão das 

categorias, temas e níveis, e em harmonia com as boas práticas dos referenciais de governança estudados. 

 

O Manual Básico para Governança em Saneamento no Brasil – Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário poderá passar por futuras discussões, de forma a abranger diversos pontos de vista e ser aderente às 

realidades a que se busca avaliar. As normas de referência da ANA estão sendo produzidas, e podem gerar 

mais detalhes para a caracterização de cada nível. Dessa forma, sugere-se que o instrumento proposto possa 

ser útil para capacitação inicial e como um ponto de partida para futuros debates. 
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